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24 E 25 ABR/2025 
CAMBORIÚ/SCOBRAS PÚBLICAS

GERENCIAMENTO DE 
RISCOS EM LICITAÇÕES  
E CONTRATOS DE OBRAS 
PÚBLICAS

A nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) adotou disposições análogas à Lei das Estatais, 
Lei 13.303/2016, quanto aos regimes de execução contratual e ao gerenciamento de riscos das con-
tratações.

O gerenciamento de riscos nas obras públicas é uma prática essencial para garantir que os objetivos 
do projeto sejam alcançados dentro dos prazos, dos custos estimados e dos padrões de qualidade 
exigidos. A implementação desse gerenciamento permite a identificação, a análise e o controle de 
possíveis eventos que possam impactar negativamente o desenvolvimento das obras, minimizando 
os efeitos adversos e otimizando o uso dos recursos públicos. Em um contexto onde a complexidade 
dos projetos e a pressão por transparência são crescentes, essa prática se torna ainda mais relevante 
para assegurar a responsabilidade e a eficiência na administração pública.

Entre os principais instrumentos utilizados para o gerenciamento de riscos em obras públicas, desta-
ca-se o Plano de Gerenciamento de Riscos, que define metodologias e estratégias para identificar e 
tratar os riscos, além de estabelecer uma comunicação eficaz entre as partes envolvidas no contrato. 
Este plano deve considerar desde os riscos técnicos, como falhas na execução dos serviços, até os 
riscos financeiros e administrativos, como a possibilidade de descumprimento de prazos de paga-
mento. Outros instrumentos relevantes incluem as análises quantitativas e qualitativas, as matrizes 
de risco e os planos de contingência, que detalham as ações corretivas e preventivas a serem toma-
das caso os riscos se concretizem.

A importância do gerenciamento de riscos também se reflete na fase de licitação, em que a análise 
prévia dos riscos permite ao órgão público avaliar melhor a viabilidade do projeto, prevendo custos 
adicionais e possíveis entraves à execução. Com isso, as condições contratuais podem ser melhor 
definidas, incluindo cláusulas que distribuam adequadamente os riscos entre o contratante e o con-
tratado. Esse equilíbrio é fundamental para mitigar possíveis conflitos durante a execução da obra, 
criando um ambiente mais seguro e previsível para todos os envolvidos, inclusive para os licitantes, 
que terão mais clareza sobre as obrigações e responsabilidades a assumir.

Por fim, o gerenciamento de riscos proporciona um mecanismo de monitoramento contínuo durante 
a execução dos contratos, assegurando que os riscos sejam revisados e tratados de forma dinâmi-

APRESENTAÇÃO

Curso de acordo com a lei 13.303/2021 (Lei das estatais) e com a nova 
lei 14.133/2021. Passo a passo para elaboração do mapa de riscos e da 
matriz de riscos.
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ca, conforme a evolução da obra e o surgimento de novos fatores externos. Esse acompanhamento 
constante contribui para a tomada de decisões informadas, reduzindo a possibilidade de paralisia 
das obras e promovendo uma melhor gestão dos recursos públicos. Dessa forma, o gerenciamento 
de riscos em obras públicas não apenas protege os investimentos realizados, mas também fortalece 
a confiança da sociedade na eficiência e na transparência das ações do governo.

Um dos princípais produtos do processo de gerenciamento de riscos é a matriz de riscos, obrigatória 
nas contratações integradas e semi-integradas, que dever conter, no mínimo, as seguintes informa-
ções: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio 
econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo 
quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de resultado, em termos de modi-
ficação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das contratadas para 
inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, devendo haver obriga-
ção de identidade entre a execução e a solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da 
licitação.

Assim, dispositivos da Lei 14.133/2021 e da Lei 13.303/2016 vedam terminantemente a celebração de 
aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados, na matriz de riscos, como de responsabi-
lidade da contratada.

Ante o exposto, o presente treinamento detalhará a elaboração da Matriz de Riscos padrão para 
obras e serviços de engenharia contendo os possíveis eventos supervenientes à assinatura do con-
trato, medidas mitigadoras e a alocação de responsabilidades entre as partes.

CARGA HORÁRIA: 16 HORAS
(durante 02 dias corridos)
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ANDRÉ PACHIONI BAETA

André Pachioni Baeta é engenheiro graduado pela Universidade de Brasí-
lia. Também possui pós-graduações em Gestão Pública e em Direito Admi-
nistrativo e Licitações. Desde 2004, exerce o cargo de Auditor Federal de 
Controle Externo do Tribunal de Contas da União, atuando na fiscalização 
e controle de obras públicas.

É autor dos livros “Orçamento e Controle de Preços de Obras Públicas” e 
“Regime Diferenciado de Contratações Públicas – Aplicado às Licitações e 
Contratos de Obras Públicas”, publicados pela Editora Pini, e coautor dos 
livros “Lei Anticorrupção e Temas de Compliance”, editado pela Editora Jus-
podivm, Pareceres de Engenharia, editado pelo Clube dos Autores, e “Ter-
ceirização – Legislação, Doutrina e Jurisprudência”, editado pela Editora 
Fórum.

ESPECIALISTA

PÚBLICO-ALVO

O público-alvo inclui agentes públicos da administração direta, autárquica e fundacional, assim como 
funcionários de empresas públicas e sociedades de economia mista, abrangendo gestores e fiscais 
de contratos; servidores responsáveis pela licitação, contratação, recebimento e aprovação de pro-
jetos; membros de comissões de contratação; procuradores; pregoeiros; agentes de contratação; 
integrantes das equipes de apoio ao pregoeiro e ao agente de contratação; gerentes de contratos de 
obras; projetistas e empresas de engenharia consultiva; advogados; engenheiros; arquitetos; cons-
trutores; auditores e servidores de órgãos de controle interno e externo; gestores públicos em geral; 
orçamentistas; além de servidores públicos e profissionais envolvidos no processo de gestão, plane-
jamento, orçamentação, contratação e execução de empreendimentos de infraestrutura.
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

• Conceitos Fundamentais de Gerenciamento de Riscos
• Importância do Gerenciamento de Riscos em Obras Públicas
• Normas e Referenciais para Gerenciamento de Riscos (ISO 31000 e PMBOK)
• Principais Desafios e Riscos em Obras Públicas
• Introdução aos regimes de execução contratual na Lei das Estatais e na Lei 14.133/2021.
• Um paralelo entre a alocação de riscos na Lei 8666/1993, e nas Leis 14.133/2021 e 13.303/2016.
• As contratações integradas e semi-integradas comparadas com os demais regimes de execução 

contratual (preço global, tarefa, empreitada integral e preço unitário).
• Documento técnico contendo as obrigações de fim e de meio.
• Possibilidade de aceitação de projetos com metodologia diferenciada de execução na contratação 

integrada ou semi-integrada.
• Visão geral do processo de gerenciamento de riscos.
• Metodologias de Identificação de Riscos (SWOT, Brainstorming, Delphi)
• Principais Categorias de Riscos em Obras Públicas (Técnicos, Financeiros, Jurídicos, etc.)
• Fontes de Informação para Identificação de Riscos
• Passo a passo para elaboração do mapa de riscos
• Diferença entre o mapa de riscos e a matriz de riscos
• Estratégias de Respostas aos Riscos (Evitar, Mitigar, Transferir, Aceitar)
• Plano de Contingência e Ações Preventivas
• Desenvolvimento de Planos de Mitigação
• Contratos e Atribuição de Riscos: Cláusulas de Riscos e Contingências
• Casos Práticos de Respostas a Riscos em Obras Públicas
• Como alocar e detalhar a repartição de riscos com o uso de matriz de riscos?
• É possível alterar a alocação de riscos inicialmente contratada por meio de termo de aditamento 

contratual?
• Em que situações a matriz de riscos é obrigatória?
• Quais as etapas envolvidas para elaboração de uma matriz de riscos?
• Modelos de matriz de riscos
• A mitigação de riscos: seguros de risco de engenharia; performance bonds; instrumentos de hed-

ge; seguros de responsabilidade civil; reequilíbrio econômico-financeiro.
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• Análise Qualitativa de Riscos: Priorização e Classificação
• Análise Quantitativa de Riscos: Técnicas e Ferramentas
• Ferramentas para Análise de Riscos (Matriz de Probabilidade e Impacto)
• Determinação do Grau de Exposição ao Risco
• Cálculo de Custos Associados aos Riscos Identificados
• A alocação de riscos e o aditamento contratual na Lei das Estatais e na Lei 14.133/2021.
• Principais equívocos na elaboração da matriz de riscos.
• Métodos para cálculo do adicional de riscos.
• Simulações de Monte Carlo
• Diagrama de Tornado
• Simulação de Identificação e Análise de Riscos em Projetos Reais
• Implementação e Monitoramento de Riscos
• Uso de Inteligência Artificial na Gestão de Riscos

R$ 3.890,00
(três mil, oitocentos e noventa reais)

INVESTIMENTO

Material de Apoio: apostila, caneta, lápis, borracha e caderno;

Certificado de capacitação e aperfeiçoamento profissional registrado em cartório (digital);

04 coffee breaks + 02 almoços;

INCLUSO NA INSCRIÇÃO
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A CON Treinamentos reserva-se o direito de cancelar, reagendar o curso ou trocar o palestrante, comprometendo-se a informar 
os inscritos o quanto antes. A empresa permanece isenta de qualquer sanção, indenização ou reparação (material e moral).

DATA, LOCAL E HORA

24 E 25 DE ABRIL DE 2025 
CAMBORIÚ/SC 
Das 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 17h30 
Local: Hotel em definição

INSCRIÇÃO E PAGAMENTO

A inscrição poderá ser efetuada pelo telefone (41) 3068-3858, através do e-mail
contato@contreinamentos.com.br ou pelo nosso site www.contreinamentos.com.br.

O pagamento deverá ser realizado em nome de Connect On Marketing de Eventos Eireli, CNPJ 
13.859.951/0001-62 nos seguintes bancos:

Banco nº 001 
Ag. 3041-4  

C/C 125211-9

Banco nº 341 
Ag. 0615  

C/C 21708-0

Banco nº 237 
Ag. 02037  

C/C 0496760-7

APOIO:



7

C
O

N
H

EC I M E N T O  É  P

O
D

E
R

 |
 C

O
N

H
ECIMENTO É POD

E
R

24 E 25 ABR/2025 
CAMBORIÚ/SCOBRAS PÚBLICAS

GERENCIAMENTO DE 
RISCOS EM LICITAÇÕES  
E CONTRATOS DE OBRAS 
PÚBLICAS

Pronto para dar 
o próximo passo 
com a gente?
A #CasaCON  acredita que o conhecimento 
tem o poder de transformar carreiras, vidas 
e (por que não?) o futuro do nosso país. Se 
você é tão apaixonado por aprender quanto 
nós, está no lugar certo! Estamos aqui para 
acelerar seu desenvolvimento e ajudar você a 
alcançar novas conquistas com segurança e 
eficiência. 

Quero me inscrever agora!

Se preferir, entre em contato com 
nossa central de relacionamento:

(41) 3068-3858 
(41) 9 9514-1110

contato@contreinamentos.com.br

Acompanhe nossas Redes Sociais:

@contreinamentos

https://contreinamentos.com.br/cursos

